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O Centro de Estudos da PGE-PI, dentre suas atribuições legais, tem como missão editar e publicar 
“boletins de informação doutrinária, legislativa e jurisprudencial” (art. 22, III, da Lei Complementar 
nº 56/2005 c/c art. 52, III, da Resolução CSPGE nº 001, de 31/10/2014 - Regimento Interno). Para 
tanto, torna público o presente informativo, publicação mensal, contendo atualizações legislativas 
federais e estaduais, jurisprudência selecionada extraída dos sítios eletrônicos dos respectivos 
Tribunais, além de ementário de pareceres, súmulas, minutas-padrão, vitórias judiciais da PGE-PI e 
artigos. Ressalte-se que o informativo não constitui repositório oficial de jurisprudência e, em 
relação aos pareceres, não produz efeito vinculante. 
 
 

 
1. ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS 

 
 

1.1. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS, MEDIDAS 
PROVISÓRIAS E DECRETOS FEDERAIS 

 
Lei nº 14.701, de 20.10.2023 - Regulamenta o art. 231 
da Constituição Federal, para dispor sobre o 
reconhecimento, a demarcação, o uso e a gestão de 
terras indígenas; e altera as Leis nºs 11.460, de 21 de 
março de 2007, 4.132, de 10 de setembro de 1962, e 
6.001, de 19 de dezembro de 1973. (Publicação no DOU 
02.1.2024) 
 
Lei nº 14.791, de 29.10.2023 - Dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e a execução da Lei 
Orçamentária de 2024 e dá outras providências. 
(Publicação no DOU 02.1.2024) 
 
Lei nº 14.813, de 15.1.2024 - Altera a Lei nº 9.537, de 
11 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a segurança 
do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional, 
para conferir segurança jurídica e estabilidade 
regulatória aos serviços de praticagem; e altera a Lei nº 
10.233, de 5 de junho de 2001, que cria a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq). 
(Publicação no DOU 17.1.2024) Republicado por 
incorreção. 
 
Lei nº 14.815, de 15.1.2024 - Altera a Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, que 
estabelece princípios gerais da Política Nacional do 
Cinema, e a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 
que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso 
condicionado, para prorrogar o prazo de 
obrigatoriedade de exibição comercial de obras 
cinematográficas brasileiras - a política de cotas de tela 
na TV paga -, e dá outras providências. (Publicação no 
DOU 16.1.2024)  
 
Lei nº 14.817, de 16.1.2024 - Estabelece diretrizes 
para a valorização dos profissionais da educação 
escolar básica pública. (Publicação no DOU 17.1.2024) 
 
PORTARIA GM/MS nº 3.006, de 2.01.2024 - Inclui 
procedimentos na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
do SUS. (Publicação no DOU 05.1.2024) 
 
Decreto nº 11.902, de 30.1.2024 - Altera o Decreto nº 
10.527, de 22 de outubro de 2020, que institui o Selo 
Biocombustível Social e dispõe sobre os coeficientes de 
redução das alíquotas da Contribuição para o Programa 
de Integração Social e para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público e da Contribuição 
Social para o Financiamento da Seguridade Social, 
incidentes na produção e na comercialização de 
biodiesel, e sobre os termos e as condições para a 
utilização das alíquotas diferenciadas. (Publicação no 
DOU 31.01.2024) 
 
Decreto nº 11.901, de 26.1.2024 - Regulamenta a Lei 
nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024, que institui 
incentivo financeiro-educacional, na modalidade de 
poupança, aos estudantes matriculados no ensino 
médio público, e cria o Programa Pé-de- Meia. 
(Publicação no DOU 26.1.2024) 
 
Decreto nº 11.878, de 9.1.2024 - Regulamenta o art. 
79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 
sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para 
a contratação de bens e serviços, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional. (Publicado no DOU 10.1.2024) 
 
Decreto nº 11.882, de 15.1.2024 - Autoriza a 
reprogramação dos saldos remanescentes do Programa 
Brasil Alfabetizado, de que trata o § 2º do art. 8º da Lei 
nº 10.880, de 9 de junho de 2004. (Publicação no DOU 
16.1.2024) 
 
Decreto nº 11.884, de 18.1.2024 - Distribui o efetivo 
de Oficiais e Praças do Exército em tempo de paz para 
2024. (Publicação no DOU 19.1.2024) 
 
Decreto nº 11.890, DE 22.1.2024 - Regulamenta o art. 
26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 
sobre a aplicação da margem de preferência no âmbito 
da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e institui a Comissão Interministerial de 
Contratações Públicas para o Desenvolvimento 
Sustentável. (Publicação no DOU 23.1.2024) 
 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=02/01/2024&totalArquivos=192
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=02/01/2024&totalArquivos=192
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=02/01/2024&totalArquivos=192
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=17/01/2024&totalArquivos=104
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/core/jornalList.action
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/core/jornalList.action
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=17/01/2024&jornal=515&pagina=3&totalArquivos=104
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=05/01/2024&jornal=515&pagina=59&totalArquivos=81
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=31/01/2024&totalArquivos=88
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=31/01/2024&totalArquivos=88
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=600&pagina=1&data=26/01/2024&totalArquivos=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=10/01/2024&totalArquivos=105
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/core/jornalList.action
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/core/jornalList.action
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=19/01/2024&totalArquivos=138
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=23/01/2024&totalArquivos=76
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1.2. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS E DECRETOS 
ESTADUAIS 

 
Lei nº 8.269, de 02.01.2024 - Dispõe sobre a 
divulgação dos números para denúncia de violência 
doméstica e familiar nas faturas das concessionárias 
prestadoras de serviço de fornecimento de energia 
elétrica e água no estado do Piauí. (Publicação no DOE 
nº 03, de 04.01.2024) 
 
Lei nº 8.272, de 04.01.2024 - Dispõe obre a 
obrigatoriedade de restaurantes, pizzarias, 
churrascarias, bares, cafés, lanchonetes, casas de sucos, 
padarias, hotéis, shopping centers e similares 
fornecerem água potável filtrada, gratuitamente, no 
estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 06, de 
10.01.2024) 
 
Lei nº 8.282, de 08.01.2024 - Institui a Política 
Estadual de Combate à Fome e a Insegurança Alimentar 
e Nutricional no estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 
06, de 10.01.2024) 
 
Lei nº 8.284, de 08.01.2024 - Estabelece as diretrizes 
para a Política de Atenção à Saúde Ocupacional dos 
Profissionais de Educação da Rede Pública de Ensino do 
estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 06, de 
10.01.2024) 
 
Lei nº 8.288, de 09.01.2024 - Institui a Política 
Estadual de Agroecologia do estado do Piauí. (PEAPI) 
(Publicação no DOE nº 07, de 11.01.2024) 
 
Lei nº 8.289, de 09.01.2024 - Institui o “Portal TEA” no 
âmbito do estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 07, 
de 11.01.2024) 
 
Lei nº 8.292, de 10.01.2024 - Dispõe sobre a 
organização administrativa da Assembleia Legislativa do 
estado do Piauí, e revoga a Lei nº 5.712, de 7 de 
dezembro de 2007 e todas suas alterações posteriores. 
(Publicação no DOE nº 09, de 12.01.2024) 
 
Lei nº 8.293, de 11.01.2024 - Altera a Lei nº 4.997, 
de 30 de dezembro de 1997 que cria o Sistema de 
Incentivo Estadual à Cultura - SIEC e dispõe sobre 
benefícios fiscais na área do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de 
Servic ̧os de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - ICMS, concedidos a operações de 
caráter cultural e artístico. (Publicação no DOE nº 10, de 
15.01.2024) 
 
Lei nº 8.294, de 12.01.2024 - Altera a Lei nº 6.951, de 
06 de fevereiro de 2017. (Publicação no DOE nº 19, de 
26.01.2024) 
 
Lei nº 8.286, de 08.01.2024 - Dispõe sobre a 

exigência, em hotéis e locais de eventos privados, de 
kits e funcionários treinados em primeiros socorros no 
Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 06, de 
09.01.2024) 
 
Decreto nº 22.631, de 22.12.2023 - Institui o Comitê 
Intersetorial de Articulação, Acompanhamento e 
Avaliação das ações do programa de expansão da 
Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER, no âmbito 
dos territórios e comunidades quilombolas – 
CINTERCOQ, e dá outras providências. (Publicação no 
DOE nº 09, de 12.01.2024) 
 
Decreto nº 22.635, DE 26.12.2023 - Credencia, em 
Regime Especial de Tributação do ICMS, o 
estabelecimento da empresa EUROALIMENTOS LTDA., 
inscrito no CAGEP sob nº 19.466.002-8, para operar no 
cumprimento de obrigação principal na forma ora 
disposta. (Publicação no DOE nº 11, de 16.01.2024) 
 
Decreto nº 22.662, de 03.01.2024 - Altera o Decreto 
nº 22.540, de 14 de novembro de 2023, que dispõe 
sobre o encerramento do exercício financeiro de 2023 
para administração pública direta e indireta do Poder 
Executivo Estadual. (Publicação no DOE nº 04, de 
05.01.2024) 
 
Decreto nº 22.664, DE 04.01.2024 - Autoriza a 
realização de Concurso Público de Provas ou de Provas 
e Títulos para provimento de 90 (noventa) cargos vagos 
de Analista Governamental, nas especialidades que 
especifica, integrantes da Carreira de Gestão 
Governamental, e de 20 (vinte) cargos vagos de Analista 
Previdenciário do quadro permanente de pessoal da 
Fundação Piauí Previdência. (Publicação no DOE nº 04, 
de 05.01.2024) 
 
Decreto nº 22.671, de 10.01.2024 - Altera o Decreto 
nº 22.633, de 22 de dezembro de 2023. (Publicação no 
DOE nº 08, de 11.01.2024) 
 
Decreto nº 22.672, de 10.01.2024 - Aprova a Estrutura 
Organizacional, as Atribuições, o Organograma e o 
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções de Confiança da Secretaria de Estado das 
Mulheres. (Publicação no DOE nº 09, de 12.01.2024) 
 
Decreto nº 22.673, de 11.01.2024 - Institui, sob a 
coordenação da Secretaria de Estado da Inclusão da 
Pessoa com Deficiência - SEID, o “Programa Estadual de 
Empregabilidade e Empreendedorismo: Todos Pela 
Inclusão”, e dá outras providências. (Publicação no DOE 
nº 09, de 12.01.2024) 
 
Decreto nº 22.674, DE 11.01.2024 - Dispõe sobre o 
Regulamento do Plano Ambulatorial de Assistência à 
Saúde – IASPI-SAÚDE. (Publicação no DOE nº 19, de 
26.01.2024) 
 

https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/227b63c8-38c0-406e-83fd-5572509df70f/DOEPI_3_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/227b63c8-38c0-406e-83fd-5572509df70f/DOEPI_3_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/2247f232-6512-48e8-a98e-116c13b66d36/DOEPI_24_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/2247f232-6512-48e8-a98e-116c13b66d36/DOEPI_24_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/2247f232-6512-48e8-a98e-116c13b66d36/DOEPI_24_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/2247f232-6512-48e8-a98e-116c13b66d36/DOEPI_24_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/76687469-dcea-40f4-97a7-0dd901b177b1/DOEPI_7_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/76687469-dcea-40f4-97a7-0dd901b177b1/DOEPI_7_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/174f47d7-c8d1-4686-9620-27a2fe395d3e/DOEPI_9_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/e3746e6f-87f8-4c0f-ad52-b0f93bfd4e90/DOEPI_10_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/90d2adb5-981b-414d-81cf-0bac23462253/DOEPI_19_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/32676faa-6104-4a82-9edb-157a25dbee30/DOEPI_6_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/174f47d7-c8d1-4686-9620-27a2fe395d3e/DOEPI_9_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/4f2b32fb-7c79-4808-adc1-85f68012314c/DOEPI_11_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/bf735b54-95be-4256-a9b7-a3241a6812ef/DOEPI_4_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/bf735b54-95be-4256-a9b7-a3241a6812ef/DOEPI_4_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/c9c251ca-f63d-47f1-b8e4-0af9d52275f7/DOEPI_8_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/174f47d7-c8d1-4686-9620-27a2fe395d3e/DOEPI_9_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/174f47d7-c8d1-4686-9620-27a2fe395d3e/DOEPI_9_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/174f47d7-c8d1-4686-9620-27a2fe395d3e/DOEPI_9_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/90d2adb5-981b-414d-81cf-0bac23462253/DOEPI_19_2024.pdf
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Decreto nº 22.677, de 15.01.2024 - Disciplina, no 
âmbito do Poder Executivo do Estado do Piauí, a 
aplicação da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, que dipoe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos lesivos contra a Administração Pública, e dá outras 
providências. (Publicação no DOE nº 11, de 16.01.2024) 

Decreto nº 22.678, de 17.01.2024 - Prorroga a 
vigência do Decreto nº 22.256, de 26 de julho de 2023, 
que declara Estado de Emergência Zoossanitária em 
todo território piauiense, para fins de prevenção da 
Influenza Aviária H5N1 de Alta Patogenicidade - IAAP, 
na forma que indica. (Publicação no DOE nº 13, de 
18.01.2024 
 
Decreto nº 22.679, DE 17.01.2024 - Regulamenta a Lei 
Estadual nº 8.111, de 14 de agosto de 2023, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos de 
gastronomia disponibilizarem kits de primeiros socorros 
em casos de alergia a alimentos que contenham frutos 
do mar e derivados e aprova o manual para o manejo 
de anafilaxia. (Publicação no DOE nº 14, de 19.01.2024) 
 
Decreto nº 22.680, de 18.01.2024 - Altera o Decreto 
nº 21.869, de 07 de março de 2023, que regulamenta os 
arts. 4º-A e 6º-B da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 
1989, que dispõem sobre o controle das operações com 
destino à exportação ou equiparadas à exportação; e os 
arts. 8º ao 15 da Lei Complementar nº 269, de 08 de 
dezembro de 2022, que dispõem sobre o Fundo de 
Desenvolvimento da Infraestrutura Logística do Estado 
do Piauí – FDI/PI. (Publicação no DOE nº 14, de 
19.01.2024) 
 
Decreto nº 22.685, de 19.01.2024 - Altera o Decreto 
nº 20.179, de 04 de novembro de 2021, que cria o 
Programa PROVERDE PIAUÍ, com o objetivo de 
promover e apoiar o desenvolvimento ambiental do 
Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 18, de 
25.01.2024) 
 

1.3. INSTRUÇÕES, PORTARIAS, RESOLUÇÕES E 
DEMAIS ATOS NORMATIVOS ESTADUAIS 

 
SEDUC - Dispõe sobre os procedimentos aplicados à 
condução do Processo Administrativo Sancionador - 
PAS, objetivando a apuração de prática de infrações e a 
aplicação de sanções administrativas, com base na Lei 
nº 14.133, de 1º abril de 2021. (Publicação no DOE nº 
20, de 30.01.2024) 
 
PORTARIA nº 66/2024/GAB/SEAD - Disciplina as 
condições de substituição de Perícia Médica por análise 
documental pelo Centro Integrado de Atenção ao 
Servidor do Piauí, quanto da incapacidade laboral do 
Servidor (Publicação no DOE nº 20, de 01.02.2024) 
 

 

2. EMENTAS DE PARECERES SELECIONADOS 
DA PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 
 

2.1. CONSULTORIA JURÍDICA (CJ) 
 
COLETÂNEA DE PARECERES E DESPACHOS 
Jurisprudência Administrativa da PGE-PI em Matéria 
Previdenciária 
Disponível em: 
https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-d
espachos/.  
 
PARECER PGE/CJ N. 2190/2023 (APROVADO EM 
15/01/2024) 
PROCURADOR DANILO E SILVA DE ALMENDRA 
FREITAS 
CONSULTA. SERVIDOR PÚBLICO. HORÁRIO ESPECIAL 
DE TRABALHO. DÚVIDAS OBJETIVAS SURGIDAS DO 
EXAME DE REQUERIMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO DE 
PRORROGAÇÃO DE CONCESSÃO ANTERIOR DE 
HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO COM BASE NA LEI 
ESTADUAL N. 8.048/23. RESPOSTA À CONSULTA. 
CURATELA E DEFICIÊNCIA SÃO CONCEITOS DISTINTOS 
QUE APENAS EVENTUALMENTE SE SOBREPÕEM, 
SENDO APENAS A DEFICIÊNCIA O CONDICIONANTE 
DO DIREITO AO HORÁRIO ESPECIAL. A LEI ESTADUAL 
N. 8.048/23 NÃO SE APLICA AO CASO. O DECRETO 
15.557/14 PODE SER SUPLEMENTADO, A CRITÉRIO DO 
GOVERNADOR DO ESTADO COM A ASSISTÊNCIA DO 
PROCURADOR GERAL. 
 
PARECER PGE/CJ Nº 120/2024 (APROVADO EM 
31/01/2024) 
PROCURADOR DANILO E SILVA DE ALMENDRA 
FREITAS 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. 
PEDIDO DE REVISÃO DE PROVENTOS. LEI Nº 
6.201/2012. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. MÉRITO. 
INGRESSO SEM APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. 
AUSÊNCIA DE EFETIVIDADE. TEMA Nº 1157 DO STF. 
PARECER PELO INDEFERIMENTO. 
 
PARECER PGE/CJ N. 114/2024 (APROVADO EM 
24/01/2024) 
PROCURADOR DANILO E SILVA DE ALMENDRA 
FREITAS 
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. CONTAGEM DE TEMPO 
DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. DESAVERBAÇÃO. 
UTILIZAÇÃO NO ÂMBITO DO MESMO REGIME DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DESNECESSIDADE. 
IMPROVIMENTO. 
 
PARECER Nº 124/2024/SS/CONSUL/GAB/PGE-PI/ 
CONSUL/GAB/PGEPI/ GAB/PGE-PI (APROVADO EM 
30/01/2024) 
PROCURADORA SÂMEA BEATRIZ BEZERRA SÁ 

https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/4f2b32fb-7c79-4808-adc1-85f68012314c/DOEPI_11_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/4f2b32fb-7c79-4808-adc1-85f68012314c/DOEPI_11_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/4f2b32fb-7c79-4808-adc1-85f68012314c/DOEPI_11_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/4f2b32fb-7c79-4808-adc1-85f68012314c/DOEPI_11_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/bde14804-0565-4351-b638-7532f9e774c6/DOEPI_18_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/2e4a7a04-9de1-4185-a5dc-06bfa6526549/DOEPI_20_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/2e4a7a04-9de1-4185-a5dc-06bfa6526549/DOEPI_20_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/2247f232-6512-48e8-a98e-116c13b66d36/DOEPI_24_2024.pdf
https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
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ADMINISTRATIVO. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS. SERVIDOR PÚBLICO. SOLICITAÇÃO DE ENVIO 
DA LISTA NOMINAL ATUALIZADA DOS DELEGADOS DE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ (ATIVOS, 
INATIVOS E PENSIONISTAS) POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO. SINDICATO DOS DELEGADOS DE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ – SINDEPOL. 
POSSIBILIDADE LEGAL DESDE QUE A INFORMAÇÃO 
SEJA PÚBLICA E CONSTE DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ. EXCEÇÃO ÀS 
HIPÓTESES PREVISTAS PELA LEI 13.709, DE 14/08/2018 
– LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
(LGPD). INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 26, § 1º E 27, CAPUT 
E PARÁGRAFO PRIMEIRO DA LEI EM COMENTO. 
RECOMENDAÇÃO PARA QUE O ÓRGÃO CONSULENTE 
INFORME AO REQUERENTE, POR ESCRITO, O LUGAR E 
A FORMA PELA QUAL SE PODERÁ CONSULTAR, OBTER 
OU REPRODUZIR A REFERIDA INFORMAÇÃO. ESTE 
PROCEDIMENTO DESONERARÁ O ÓRGÃO OU 
ENTIDADE PÚBLICA DA OBRIGAÇÃO DE SEU 
FORNECIMENTO DIRETO. SALVO SE O REQUERENTE 
NÃO DISPUSER DE MEIOS PARA REALIZAR POR SI 
MESMO TAIS PROCEDIMENTOS. APLICAÇÃO DO ART. 
11, § 1º, DA LEI N. 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO. 
 
PARECER PGE/CJ Nº 106/2024 (APROVADO EM 
10/01/2024) 
PROCURADORA LORENA PORTELA TEIXEIRA 
DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E 
TRABALHISTA. CONTRATO DE ESTÁGIO. LICENÇA 
MATERNIDADE. ESTABILIDADE IMPOSSIBILIDADE.  
 
PARECER PGE/CJ N° 76/2024 (APROVADO EM 
13/01/2024) 
PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO 
PARA CONCESSÃO DE ESTABILIDADE GESTACIONAL 
PROVISÓRIA. INTEGRANTE DO SERVIÇO AUXILIAR 
VOLUNTÁRIO (SAV) DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO PIAUÍ. REGULAMENTAÇÃO PREVISTA NA LEI 
FEDERAL 10.029/2000 E NA LEI ESTADUAL 5.301/2003. 
SERVIÇO QUE OBJETIVA AUMENTAR O EFETIVO 
POLICIAL MILITAR NO POLICIAMENTO OSTENSIVO. O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) JÁ DECIDIU NA 
ADI Nº 4173/DF QUE A LEI FEDERAL 10.029/2000 NÃO 
VIOLA O ARTIGO 37, I, II E IX, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, 
DADA A DIVERSIDADE DA NATUREZA DOS VÍNCULOS 
JURÍDICOS ESTABELECIDOS. IMPOSSIBILIDADE PELA 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA E 
INAPLICABILIDADE DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS OU 
CELETISTAS AO PRESTADOR DE SERVIÇO AUXILIAR 
VOLUNTÁRIO. CARÁTER INDENIZATÓRIO DA 
REMUNERAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO E DE OBRIGAÇÕES DE NATUREZA 
TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA OU AFINS POR 
PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. PRECEDENTES DO STF NO 

MESMO SENTIDO. PRECEDENTES DA CONSULTORIA 
JURÍDICA NO CASO SEMELHANTE DOS ESTAGIÁRIOS, 
QUE TAMBÉM NÃO TÊM VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
INDEFERIMENTO DO PLEITO. 
 
PARECER PGE/CJ N° 77/2024 (APROVADO EM 
30/01/2024) 
PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. FÉRIAS. ARTS. 72 E SS. DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 13/1994. VEDAÇÃO AO ACÚMULO 
DE MAIS DE 2 (DOIS) PERÍODOS, NO CASO DE 
NECESSIDADE DO SERVIÇO, RESSALVADOS OS CASOS 
EM QUE HAJA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. O ART. 39 DO 
DECRETO ESTADUAL Nº 15.555/2014 PREVÊ QUE, 
DESDE QUE NÃO HAJA PREJUÍZO ÀS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA, O DIRIGENTE MÁXIMO 
JUNTAMENTE COM A UNIDADE DE GESTÃO DE 
PESSOAS DEVERÃO ELABORAR ESCALA ANUAL DE 
FRUIÇÃO DE FÉRIAS COM A CONCESSÃO DE 2 (DOIS) 
OU, EXCEPCIONALMENTE, ATÉ DE 3 (TRÊS) PERÍODOS 
DE FÉRIAS POR ANO NO CASO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS. CONSULTA DA SECRETARIA DE 
GOVERNO NARRANDO A EXISTÊNCIA DE CASOS DE 
SERVIDORES COM MAIS DE 20 (VINTE) PERÍODOS 
ACUMULADOS. MATÉRIA QUE NÃO É NOVA E NEM 
INCOMUM NO ÂMBITO DESTA CONSULTORIA 
JURÍDICA. ACÚMULO QUE RESULTA EM AÇÕES 
JUDICIAIS COM VALORES VULTOSOS A TÍTULO DE 
INDENIZAÇÃO PELOS PERÍODOS NÃO GOZADOS NA 
ATIVIDADE. DECRETO CUJA FINALIDADE É DAR FIEL 
EXECUÇÃO À LEI. REDAÇÃO ATUAL DOS INCISOS DO 
ART. 39 INSUFICIENTE PARA TAL FINALIDADE. 
SUGESTÃO DE ALTERAÇÃO. RECOMENDAÇÕES. 
 
PARECERNº4/2024/LG/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/GAB/P
GE-PI/GAB/PG -PI (APROVADO EM 23/01/2024) 
PROCURADOR LEONARDO GOMES RIBEIRO 
GONÇALVES 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO (ÁGUA 
E ESGOTO) PRESTADOS NOS MUNICÍPIOS DO 
INTERIOR DO ESTADO DO PIAUÍ. SOLICITAÇÃO DE 
REAJUSTE TARIFÁRIO ORDINÁRIO FORMULADA PELA 
AGESPISA, POSTERIORMENTE CONVERTIDA EM 
SOLICITAÇÃO DE REVISÃO TARIFÁRIA QUINQUENAL. 
REVISÃO TARIFÁRIA QUINQUENAL JURIDICAMENTE 
POSSÍVEL EM SENTIDO GERAL. NECESSIDADE DE QUE 
A REVISÃO TARIFÁRIA REQUERIDA RETROATIVAMENTE 
AO PERÍODO DE 2019 A 2023 SEJA JUSTIFICADO PELA 
AGRESPI, ESPECIALMENTE PORQUE, ACOLHENDO OS 
ARGUMENTOS DA AGESPISA RELACIONADOS À 
INADEQUAÇÃO DO CRITÉRIO ATUALMENTE APLICADO, 
CRIAR-SE-Á PRECEDENTE PARA OS REAJUSTES 
FUTUROS, VINCULANDO AS DECISÕES DA AGÊNCIA 
NOS PERÍODOS DE REAJUSTE SEGUINTES. 
NECESSIDADE DE QUE A AGRESPI ENDERECE AS 
RECLAMAÇÕES SOBRE A FALTA DE ADEQUAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PELA AGESPISA EM 
PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO ESPECÍFICOS EM 
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PAULISTANA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, 
OBJETIVANDO ASSEGURAR QUE A COMPANHIA 
ESTADUAL DE SANEAMENTO BÁSICO PRESTE OS 
SERVIÇOS DELEGADOS DE MODO ADEQUADO, 
ATENDENDO NÃO SOMENTE A MODICIDADE 
TARIFÁRIA, MAS A CONTINUIDADE E ATUALIDADE DOS 
MESMOS. 
 
PGE/PLC N. 01/2024 (APROVADO EM 26/01/2024) 
PROCURADOR SÉRGIO SOUSA SILVEIRA 
PARECER REFERENCIAL. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONCESSÃO DE 
PATROCÍNIO EM PROCESSOS AUTUADOS NO SEI ATÉ 
30/12/2023. DECRETO ESTADUAL N. 16.266/2015, 
ALTERADO PELOS DECRETOS ESTADUAIS N. 
22.018/2023 E 22.028/2023. ASPECTOS MAIS SENSÍVEIS 
DESTE TIPO DE CONTRATAÇÃO. RACIONALIZAÇÃO DA 
ATIVIDADE CONSULTIVA DA PLC. UNIFORMIZAÇÃO DE 
ENTENDIMENTO QUE GERA, INCLUSIVE, MAIOR 
SEGURANÇA JURÍDICA AO GESTOR PÚBLICO. PARECER 
QUE, UMA VEZ APROVADO PELAS INSTÂNCIAS 
SUPERIORES DA PGE, PODERÁ SER APLICADO AOS 
CASOS IDÊNTICOS. JUNTADA DE CÓPIA DO PARECER 
REFERENCIAL NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
CONGÊNERE. DISPENSA DE ANÁLISE DO CASO PELA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, RESSALVADA A 
HIPÓTESE DE CONSULTA ACERCA DE DÚVIDA DE 
ORDEM JURÍDICA DEVIDAMENTE IDENTIFICADA E 
MOTIVADA. 
 

 
3. SÚMULAS ADMINISTRATIVAS DA 
PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 
 
SÚMULA Nº 1: “Nos casos de concurso público, tendo 
havido aprovação dentro do número de vagas 
expressamente previsto no Edital, fica o Procurador 
dispensado de apresentar defesa ou recurso, desde que 
haja prova pré-constituída, tenha sido respeitado o 
prazo decadencial a partir do término da validade do 
certame, não existam outras preliminares a serem 
arguidas e não haja motivo excepcional, devidamente 
fundamentado, para a não nomeação”. 
(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 
 
SÚMULA Nº 2: “Nos casos de fornecimento de 
medicamento, de internação e de cirurgia, pelo SUS, 
fica o Procurador dispensado de interpor: a) agravo 
regimental contra decisões monocráticas proferidas em 
sede de mandados de segurança originário; b) agravo 
de instrumento contra decisões interlocutórias de 1° 
Grau, salvo quando houver ilegitimidade passiva do 
Estado do Piauí, referente a autores domiciliados em 
outro Estado, tratamentos experimentais, ausência de 
prova do alegado ou determinação de depósito 
diretamente na conta da parte”.  
(Publicada no DOE nº 101, de 02.06.2014, p. 5) 

 
SÚMULA Nº 3: “Nos casos de salários atrasados, fica o 
Procurador dispensado de apresentar defesa ou 
recurso, salvo quando tiver ocorrido a prescrição ou 
houver pedido/condenação de juros de mora a partir 
do não pagamento, vez que estes devem ser 
computados a partir da citação válida, ou, ainda, em 
razão de outras preliminares a serem arguidas”.  
(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 
 
SÚMULA Nº 4: “Fica dispensada a apresentação de 
defesa ou recurso em mandados de segurança 
impetrados contra ato judicial, quando o Estado do 
Piauí não faça parte ou não tenha interesse na ação de 
origem”. 
(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 
 
SÚMULA Nº 5: “Fica dispensada manifestação de 
interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 
de usucapião urbano, quando o Estado do Piauí não for 
proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  
(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 
p. 9) 
 
SÚMULA Nº 6: “Fica dispensada manifestação de 
interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 
de usucapião cujo objeto seja a pequena propriedade 
rural assim definida em lei, desde que devidamente 
registrada em nome de particular, quando o Estado do 
Piauí não for proprietário de gleba limítrofe”.  
(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 
p. 9) 
 
SÚMULA Nº 7: “Fica dispensada a apresentação dos 
recursos extraordinário e especial, agravos e apelações 
nas ações cujo objeto seja a obtenção de certificado de 
conclusão do ensino médio para efeito de matrícula em 
curso superior, quando a decisão impuser ao 
beneficiário o dever de concluir a carga horária que 
faltar”. 
(Nova redação publicada no DOE nº 41, de 27.02.2019, 
p. 42) 
 
SÚMULA Nº 8: “Fica dispensada a interposição de 
recurso contra decisão judicial que determinar a 
liberação de mercadorias apreendidas como via 
coercitiva para pagamento de tributos, desde que não 
tenha efeito normativo”. 
(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 
 
SÚMULA Nº 9: “Fica dispensada a interposição de 
recurso contra decisão judicial, liminar ou de mérito, 
proferida em ação cautelar que tenha por objeto a 
antecipação de penhora a futura ação de execução 
fiscal a ser ajuizada pelo Estado do Piauí, desde que 
idônea a garantia prestada e não haja qualquer 
preliminar a ser arguida”. 
(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 
 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20140602
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190517
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190517
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190227
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130207
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130207
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SÚMULA Nº 10: “Fica dispensada a interposição de 
recurso contra decisões interlocutórias em ações 
submetidas ao Juizado Especial da Fazenda Pública 
quando o objeto da decisão liminar/antecipatória versar 
exclusivamente sobre fornecimento, pelo PLAMTA, de 
medicamentos, tratamentos e procedimentos 
convencionais relacionados à internação”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 11: “A vigência do contrato de serviço 
contínuo não está adstrita ao exercício financeiro”.  
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 12: “Os instrumentos dos contratos, 
convênios e demais ajustes, bem como os respectivos 
aditivos, devem integrar um único processo 
administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada 
volume os respectivos termos de abertura e 
encerramento”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 13: “A vigência do contrato de locação de 
imóveis, no qual a Administração Pública é locatária, 
rege-se pelo art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, não 
estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, 
estipulado pelo inc. II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 
1993”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 14: “O tratamento favorecido de que 
cuidam os arts. 43 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, deverá ser concedido às microempresas e 
empresas de pequeno porte independentemente de 
previsão editalícia”.  
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 15: “A definição do valor da contratação 
levará em conta o período de vigência do contrato e as 
possíveis prorrogações para: a) a realização de licitação 
exclusiva (microempresa, empresa de pequeno porte e 
sociedade cooperativa); b) a escolha de uma das 
modalidades convencionais (concorrência, tomada de 
preços e convite); e c) o enquadramento das 
contratações previstas no art. 24, inc. I e II, da Lei nº 
8.666, de 1993”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 16: “Não se dispensa licitação, com 
fundamento nos incs. V e VII do art. 24 da Lei nº 8.666, 
de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha 
sido realizada na modalidade convite”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 17: “Os contratos firmados com as 
fundações de apoio com base na dispensa de licitação 
prevista no inc. XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, 
devem estar diretamente vinculados a projetos com 
definição clara do objeto e com prazo determinado, 

sendo vedadas a subcontratação; a contratação de 
serviços contínuos ou de manutenção; e a contratação 
de serviços destinados a atender às necessidades 
permanentes da instituição”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 18: “Compete à Administração averiguar a 
veracidade do atestado de exclusividade apresentado 
nos termos do art. 25, inc. I, da Lei nº 8.666, de 1993”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 19: “A razoabilidade do valor das 
contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação 
poderá ser aferida por meio da comparação da 
proposta apresentada com os preços praticados pela 
futura contratada junto a outros entes públicos e/ou 
privados, ou outros meios igualmente idôneos”.  
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 20: “Na licitação para registro de preços, a 
indicação da dotação orçamentária é exigível apenas 
antes da assinatura do contrato”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 21: “O reequilíbrio econômico-financeiro 
pode ser concedido a qualquer tempo, 
independentemente de previsão contratual, desde que 
verificadas as circunstâncias elencadas na letra ‘d’ do 
inc. II do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 22: “Nos contratos cuja duração 
ultrapasse o exercício financeiro, a indicação do crédito 
orçamentário e do respectivo empenho para atender a 
despesa relativa ao exercício futuro poderá ser 
formalizada por apostilamento”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 23: “Nos contratos de prestação de 
serviços de natureza continuada deve-se observar que: 
a) o prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 
meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser 
fixado por período superior a 12 meses nos casos em 
que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do 
objeto, fique tecnicamente demonstrado o benefício 
advindo para a Administração; e c) é juridicamente 
possível a prorrogação do contrato por prazo diverso 
do contratado originariamente, observado o limite 
máximo legal”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 24: ”É obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais e cartas-convites das licitações para a contração 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
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SÚMULA Nº 25: “É permitida a exigência alternativa de 
garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 8.666/1993) ou 
de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 
sendo vedada a exigência simultânea de mais de um 
desses documentos para a habilitação em licitações”.  
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 26: “É vedada a exigência de 
comprovação da garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 
8.666/1993) ou de qualquer documento de habilitação 
em licitação fora do envelope de documentos ou em 
data anterior à da sessão de recebimento da 
documentação”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 27: “Não se obtendo o número legal 
mínimo de três propostas aptas à seleção, na licitação 
sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do 
certame, com a convocação de outros possíveis 
interessados, ressalvadas as hipóteses previstas no § 7º 
do art. 22 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 
justificadas”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 28: “Nos processos de licitação, dispensa 
ou inexigibilidade que tenham o objeto financiado, total 
ou parcialmente, com recursos federais, é obrigatório o 
atendimento da jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União”. 
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 29: “Os processos administrativos visando 
à contratação de bens, obras ou serviços devem sempre 
ser de iniciativa do órgão da Administração Pública 
interessado, sendo os autos instruídos com termo de 
referência ou projeto-básico elaborados sob a 
responsabilidade da Administração”.  
(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
 
SÚMULA Nº 30: REVOGADA 
(Publicação original no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 
41. Revogação publicada no DOE nº 91, de 21.05.2020, 
p. 29) 
 
SÚMULA Nº 31: “Fica o Procurador do Estado 
dispensado de interpor recursos internos e 
extraordinário contra as decisões do Tribunal Superior 
do Trabalho que versem exclusivamente sobre saldos 
de salário e reconhecimento do direito a FGTS em 
contrato nulo, desde que não haja discussão sobre a 
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho ou 
sobre prescrição”.  
(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 
 
SÚMULA Nº 32: “Quando a decisão trabalhista, 
transitada em julgado no âmbito do TST ou do STF, 
reconhecer apenas o direito a saldos de salário e a FGTS 
em contrato nulo, fica o Procurador dispensado de opor 

embargos do devedor, salvo se houver excesso de 
execução ou questão processual diversa da 
incompetência absoluta a ser arguida”.  
(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 
 
SÚMULA Nº 33: “Fica dispensada a interposição de 
recursos excepcionais em ações cujo único objeto seja a 
emissão de certificado de conclusão de ensino médio 
com base no cumprimento da carga horária”.  
(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 
 
SÚMULA Nº 34: “Quando da decisão trabalhista 
transitada em julgado no âmbito do TST ou STF, 
reconhecer apenas o direito a FGTS nos casos de 
mudança de regime, fica o Procurador dispensado de 
opor embargos do devedor e recursos posteriores, 
salvo se houver excesso de execução ou questão 
processual diversa da incompetência absoluta ou 
prescrição”.  
(Publicada no DOE nº 182, de 27.09.2018, p. 18) 
  
SÚMULA Nº 35: “Fica dispensado o agravo interno das 
decisões singulares que concedem ou negam efeito 
suspensivo a agravos de instrumento, salvo em 
questões de excepcional interesse ou relevância, a 
serem definidas com a respectiva Chefia”.  
(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 
SÚMULA Nº 36: “São dispensados os recursos 
excepcionais dos acórdãos que apreciam decisões 
interlocutórias, salvo, em casos importantes a serem 
definidos com a Chefia, recurso especial contra a 
violação direta aos dispositivos que disciplinam o 
deferimento de liminares ou a execução provisória 
contra a Fazenda Pública”. 
(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 
 
SÚMULA Nº 37: “Em mandados de segurança 
originários, é dispensado o agravo interno das decisões 
monocráticas que se confundam com o mérito da lide, 
salvo quando violarem as vedações legais à concessão 
de liminares ou à execução provisória contra a Fazenda 
Pública e tratarem de matéria relevante ou urgente a 
critério da Chefia”. 
(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 
 
SÚMULA Nº 38: “São dispensados os recursos de 
acórdão que aplica jurisprudência consolidada pelo STF 
e pelo STJ no regime de repercussão geral ou de 
recursos repetitivos, devendo o Procurador explicitar 
essa conformação jurisprudencial à Chefia”. 
(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 
 
SÚMULA Nº 39: “São dispensados recursos de 
acórdãos sobre enquadramento de servidor público, 
quando fundados exclusivamente em lei estadual, 
exceto se arguidas questões processuais, violação a lei 
federal ou a inconstitucionalidade da própria lei”. 
(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 
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SÚMULA Nº 40: “Fica dispensada manifestação de 
interesse em ações possessórias urbanas que versem 
sobre áreas devidamente registradas em nome de 
particular, quando o Estado do Piauí não for 
proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  
(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 
 
SÚMULA Nº 41: “Fica dispensada manifestação de 
interesse em ações possessórias cujo objeto seja a 
pequena propriedade rural assim definida em lei, desde 
que devidamente registrada em nome de particular, 
quando o Estado do Piauí não for proprietário de 
imóvel limítrofe ao lote disputado”.  
(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 
 
SÚMULA Nº 42: “Nos processos ajuizados na justiça 
do trabalho em que se postula o pagamento de FGTS 
durante o contrato de trabalho e cujo fundamento é a 
ausência de alteração de regime jurídico celetista fica o 
Procurador dispensado de apresentar recurso, salvo se 
houver defesa processual ou de mérito diversas da 
incompetência absoluta ou prescrição”.  
(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 
 
SÚMULA Nº 43: “O servidor titular de cargo efetivo 
que tenha ingressado no serviço público até 
16/12/1998, preencha as condições previstas no art. 3º 
da EC nº 47/2005 e opte por permanecer em atividade, 
fará jus a abono de permanência, observado o disposto 
no art. 5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar estadual nº 
40/2004”.  
(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 
 
SÚMULA Nº 44: “Não é possível a desaverbação de 
tempo de contribuição excedente quando ultrapassado 
o prazo de 5 (cinco) anos após a publicação do ato de 
aposentadoria”.  
(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27)  
 
SÚMULA Nº 45: “É vedada a incorporação de 
gratificação por condições especiais de trabalho a 
proventos de inativos, inclusive quando transformada 
em vantagem pessoal, independentemente do tempo 
em que foi percebia pelo servidor, ressalvados os casos 
em que o pagamento decorrer de decisão judicial”. 
(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 
 
SÚMULA Nº 46: “O filho maior de 21 (vinte e um) anos 
de idade que alega a condição de estudante de ensino 
superior não faz jus a prorrogação do benefício de 
pensão por morte, em virtude da revogação expressa 
do art. 12, § 5º, da Lei estadual nº 4.051/1986 pela Lei 
Complementar estadual nº 40/2004”. 
(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 
 
SÚMULA Nº 47: “Fica dispensado o recurso, nas 
demandas individuais de saúde, quando a sentença 
estiver de acordo com o entendimento firmado pelo 
STF ou pelo STJ em regime de repercussão geral ou 

recurso repetitivo, cabendo ao Procurador demonstrar à 
Chefia essa adequação”. 
(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 
 
SÚMULA Nº 48: “São dispensados a Apelação e os 
Recursos Excepcionais contra sentença ou acórdão que 
reconheça o direito de professores, orientadores 
educacionais, supervisores pedagógicos e técnicos em 
gestão, quando no exercício das atividades dos 
respectivos cargos, a receberem adicional 
correspondente a 1/3 (um terço) de todo o período de 
férias a que têm direito, com base no estatuto da 
categoria, salvo se por outro motivo, devendo o 
Procurador explicitar essa conformação à Chefia”. 
(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 
 
SÚMULA Nº 49: “Fica dispensada a interposição de 
recurso em face de decisão judicial que, em ação de 
execução fiscal, reconheça a nulidade da citação por 
edital, fundada na violação a súmula 414/STJ1, e, em 
consequência, decrete a prescrição do crédito 
exequendo, salvo se houver condenação em honorários 
sucumbenciais, quando deverá ser interposto recurso 
referente ao capítulo dos honorários”. 
(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 
 
SÚMULA Nº 50: “Fica dispensada a interposição de 
recurso em face de decisão judicial que reconheça a 
prescrição intercorrente na ação de execução fiscal, na 
forma do art. 40 da Lei 6830/80, quando frustrados os 
meios de localização de bens do devedor e os marcos 
temporais estejam devidamente caracterizados em 
conformidade com a jurisprudência do STJ sob regime 
de recursos repetitivos, salvo se houver causa 
interruptiva, demora imputável ao Judiciário ou 
condenação em honorários”. 
(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 
 
SÚMULA Nº 51: “Fica dispensada a interposição de 
recurso em face de sentença ou acórdão que reconheça 
direito a servidor público estadual à implementação 
e/ou pagamento retroativo de diferenças 
remuneratórias decorrentes da não implementação 
imediata dos efeitos financeiros relativos a ato de 
promoção funcional, desde que, comprovadamente, 
tenha sido o ato publicado no Diário Oficial e que a 
decisão observe, corretamente, o mês de competência 
para a implementação”.  
(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 
 
SÚMULA Nº 52: “Fica dispensado recurso nos casos de 
condenação da administração a pagar o abono de 
permanência a partir da data em que o servidor reuniu 
os requisitos para se aposentar voluntariamente, salvo 
se o preenchimento ocorreu entre 29/12/2015 e 
26/08/2020, período em que a legislação estadual 
exigia prévio requerimento administrativo, hipótese em 
que ficam dispensados apenas os recursos 
excepcionais”. 
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(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 
 
SÚMULA Nº 53: “Não desafia recurso a decisão que 
condena o Estado a pagar saldo de salário e depósitos 
devidos ao FGTS em obediência ao precedente 
vinculante pertinente, ressalvadas matérias relativas a 
outros temas”. (Publicação no DOE nº 187, de 
29.09.2022, p. 35) 
 
SÚMULA Nº 54: “Não desafia recurso a decisão ou 
capítulo que tenha deferido o benefício da gratuidade 
da Justiça, salvo prova cabal do erro judicial na sua 
concessão”. (Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, 
p. 35) 
 
SÚMULA Nº 55: “Fica dispensado o recurso especial 
ou extraordinário do acórdão que deixa de majorar os 
honorários sucumbenciais quando a parte que 
sucumbiu é beneficiária da gratuidade da justiça”. 
(Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, p. 35) 
 

 
4. JURISPRUDÊNCIA SELECIONADA 

 
 

 

4.1. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO – DESAPROPRIAÇÃO; 
FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE RURAL; 
ESBULHO POSSESSÓRIO; VISTORIA 
ADMINISTRATIVA – ADI 2.213/DF e ADI 2.411/DF  
Resumo: 
É constitucional - norma que cria hipótese de imóvel 
rural insuscetível de desapropria�ção para fins de 
reforma agrária no Programa de Arrendamento 
Rural, desde que presumido o cumprimento da sua 
função social e enquanto se mantiver arrendado. 
Um dos requisitos para o enquadramento do imóvel no 
Programa de Arrendamento Rural é o status produtivo 
da propriedade, isto é, o cumprimento de sua função 
social (1)  
(2). É constitucional norma que estabelece o esbulho 
possessório ou a invasão moti�vada por conflito 
agrário ou fundiário de caráter coletivo como 
impeditivos legais à realização da vistoria para fins de 
desapropriação, desde que (i) a ocupação seja anterior 
ou contemporânea aos procedimentos expropriatórios; 
e (ii) atinja porção significativa do imóvel rural, a ponto 
de alterar os graus de utilização da terra e de eficiência 
em sua exploração. Esta Corte limitava a proibição de 
vistoria para fins de desapropriação pelo prazo de  
dois anos após a desocupação do imóvel rural objetado 
pelo esbulho possessório (3).  
Nada obstante, o entendimento atual, derivado da 
evolução jurisprudencial, ao tempo em que não veda a 
fixação de prazo mínimo para o início do procedimento 
de vistoria, exige o cumprimento dos requisitos acima 
registrados (4). 

É constitucional norma que proíbe a destinação de 
recursos públicos a entidade, organização, pessoa 
jurídica, movimento ou sociedade de fato que participe 
direta ou indiretamente de invasões de imóveis rurais 
ou de bens públicos.  
Essa proibição (5) não interfere na autonomia e no 
funcionamento interno desses entes, pois se limita a 
fixar parâmetros à respectiva atuação, respaldados na 
legislação penal (6), sem violar a liberdade de 
associação ou de expressão. Além disso, também é 
válida a possibilidade de retenção dos repasses 
previstos em instrumento já firmado pelo poder público 
(7). A submissão aos postulados da legalidade e da 
moralidade veda o fomento de atividades ilícitas e 
contrárias à ordem constitucional, como é o caso de 
grupos envolvidos na prática de esbulho possessório.  
Dessa forma, é viável o exercício do poder de autotutela 
com a finalidade de controlar a validade do ato de 
destinação de recursos públicos, inexistindo 
inconstitucionalidade por suposta transgressão a ato 
jurídico perfeito. Com base nesses e em outros 
entendimentos, o Plenário, por maioria e em apreciação  
conjunta, ratificou o entendimento firmado no 
julgamento da medida cautelar, conhe�ceu em parte 
das ações e, nessa extensão, as julgou parcialmente 
procedentes para atribuir interpretação conforme a 
Constituição ao § 6º do art. 2º da Lei nº 8.629/1993, na 
redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56/2001 
(8), para explicitar que o esbulho possessório ou 
invasão a que se refere o dispositivo deve ser anterior 
ou contemporâneo à vistoria e atingir porção 
significativa do imóvel, a ponto de alterar os graus de 
utilização da terra e de eficiência em sua exploração. 
(1) Lei nº 4.504/1964: “Art. 95-A. Fica instituído o 
Programa de Arrendamento Rural, destinado ao 
atendimento complementar de acesso à terra por parte 
dos trabalhadores rurais qualificados para participar do 
Programa Nacional de Reforma Agrária, na forma 
estabelecida em regulamento. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001) (Regulamento) 
Parágrafo único. Os imóveis que integrarem o 
Programa de Arrendamento Rural não serão objeto de 
desapropriação para fins de reforma agrária enquanto 
se mantiverem arrendados, desde que atendam aos 
requisitos estabelecidos em regulamento. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 
(2) Decreto nº 3.993/2001: “Art. 7º Fica estabelecido 
que os imóveis rurais que integrarem o Programa não 
serão objeto de desapropriação para fins de reforma 
agrária enquanto mantiverem arrendados e desde que 
atendidos os requisitos constitucionais de cumprimento 
da função social a que se destinam.”  
(3) Precedentes citados: MS 23.323 
(4) Precedentes citados: STA 351 AgR 
(5) Lei nº 8.629/1993: “Art. 2º A propriedade rural que 
não cumprir a função social prevista no art. 9º é passível  
de desapropriação, nos termos desta lei, respeitados os 
dispositivos constitucionais. (Regulamento) (...) § 8o A 
entidade, a organização, a pessoa jurídica, o movimento 
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ou a sociedade de fato que, de qualquer forma, direta 
ou indiretamente, auxiliar, colaborar, incentivar, incitar, 
induzir ou participar de invasão de imóveis rurais ou de 
bens públicos, ou em conflito agrário ou fundiário de 
caráter coletivo, não receberá, a qualquer título, 
recursos públicos. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 2001)” 
(6) CP/1940: “Art. 161 - Suprimir ou deslocar tapume, 
marco, ou qualquer outro sinal indicativo de linha 
divisória, para apropriar-se, no todo ou em parte, de 
coisa imóvel alheia: Pena - detenção, de um a seis 
meses, e multa.  
§ 1º - Na mesma pena incorre quem: (...) II – invade, 
com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante  
concurso de mais de duas pessoas, terreno ou edifício 
alheio, para o fim de esbulho possessório.” 
(7) Lei nº 8.629/1993: “Art. 2º A propriedade rural que 
não cumprir a função social prevista no art. 9º é passível 
de desapropriação, nos termos desta lei, respeitados os 
dispositivos constitucionais. (Regulamento) (...) § 9o Se, 
na hipótese do § 8o, a transferência ou repasse dos 
recursos públicos já tiverem sido autorizados, assistirá 
ao Poder Público o direito de retenção, bem assim o de 
rescisão do contrato, convênio ou instrumento similar. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)” 
(8) Lei nº 8.629/1993 (redação dada pela MP 
2.183-56/2001): “Art. 2º. A propriedade rural que não 
cumprir a função social prevista no art. 9º é passível de 
desapropriação, nos termos desta lei, respeitados os 
dispositivos constitucionais. (Regulamento) (...) § 6º O 
imóvel rural de domínio público ou particular objeto de 
esbulho possessório ou invasão motivada por conflito 
agrário ou fundiário de caráter coletivo não será 
vistoriado, avaliado ou desapropriado nos dois anos 
seguintes à sua desocupação, ou no dobro desse prazo,  
em caso de reincidência; e deverá ser apurada a 
responsabilidade civil e administrativa de quem 
concorra com qualquer ato omissivo ou comissivo que 
propicie o descumprimento dessas vedações.” 
ADI 2.213/DF, relator Ministro Nunes Marques, 
julgamento virtual finalizado em 18.12.2023 
(segunda-feira) as 23:59, 
ADI 2.411/DF, relator Ministro Nunes Marques, 
julgamento virtual finalizado em 18.12.2023 
(segunda-feira), as 23:59 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL – DEPÓSITOS JUDICIAIS 
E ADMINISTRATIVOS; PRECATÓRIOS; REPARTIÇÃO 
DE COMPETÊNCIAS; DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS 
Resumo: 
É inconstitucional — por exorbitar as normas gerais 
previstas na Lei Complementar federal nº 151/2015 
(CF/1988, art. 24, §§ 1º e 2º) e ofender o direito de 
propriedade das pessoas jurídicas de direito privado 
da Administração Pública indireta local (CF/1988, 
arts. 5º, caput, e 170, II) — lei estadual que prevê o 
uso de depósitos judiciais ou administrativos 
relativos a processos em que essas entidades sejam 

partes. 
A Lei Complementar nº 151/2015 alcança tão somente 
os processos nos quais seja parte o próprio ente 
federado que receberá parcela do depósito. A utilização 
da expressão “administração pública direta e indireta” 
(1) retrata uma imprecisão técnica e deve ser lida 
restritivamente para abranger apenas pessoas jurídicas 
de direito público. Tanto é assim que, logo antes, o 
aludido preceito emprega a palavra “órgãos”, com 
omissão proposital do vocábulo “entidades”. Na 
espécie, a norma estadual impugnada estendeu a 
compreensão para demandas que envolvem outras 
pessoas jurídicas, inclusive de direito privado, mesmo 
quando não presente o próprio estado federado, 
utilizando-se expressamente do vocábulo “entidades”, 
as quais, contudo, são submetidas ao regime de 
execução por excussão patrimonial. Além disso, ela 
viola o direito de propriedade ao considerar a 
participação de empresas públicas ou de sociedades de 
economia mista. Isso porque os seus recursos, 
presentes ou futuros, não devem ser utilizados para o 
pagamento dos precatórios devidos pela unidade 
federativa a que se vinculam ou para qualquer outra 
finalidade, o que significaria ilegítima apropriação dos 
valores pelo ente estatal.  Com base nesses 
entendimentos, o Plenário, por unanimidade, conheceu 
em parte da ação e, nessa extensão, a julgou 
parcialmente procedente para conferir ao § 1º do art. 1º 
da Lei nº 4.218/2015 do Estado do Amazonas (2) 
interpretação conforme a Constituição, de modo a 
excluir da norma os processos protagonizados por 
entidades integrantes da Administração Pública indireta 
que sejam pessoas jurídicas de direito privado. 
(1) Lei Complementar nº 151/2015: “Art. 5º (...) § 1º Para 
identificação dos depósitos, cabe ao ente federado 
manter atualizada na instituição financeira a relação de 
inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 
CNPJ dos órgãos que integram a sua administração 
pública direta e indireta.” 
(2) Lei nº 4.218/2015 do Estado do Amazonas: “Art. 1.º 
Os depósitos judiciais e administrativos em dinheiro 
referentes a processos judiciais ou administrativos, 
tributários ou não tributários, relativos a créditos 
inscritos ou não em dívida ativa, deverão ser efetuados 
em instituição financeira oficial e a quantia 
correspondente a 70% (setenta por cento) do 
respectivo valor total será repassada à conta única do 
Tesouro do Estado. §1.º Os depósitos referidos no caput 
do presente artigo incluem aqueles realizados de forma 
voluntária ou não em execuções fiscais, assim como os 
decorrentes de decisões de “penhora on-line”, “penhora 
de faturamento” ou arrematação de bens em leilão, nos 
quais os órgãos ou entidades da Administração Direta e 
Indireta do Estado do Amazonas sejam parte.” 
ADI 5.457/AM, relator Ministro Nunes Marques, 
julgamento virtual em 18.12.2023 (segunda-feira), as 
23:59 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL – DIREITOS E 
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GARANTIAS FUNDAMENTAIS; DIREITOS SOCIAIS; 
LICENÇA-PATERNIDADE; PROTEÇÃO À FAMÍLIA E À 
INFÂNCIA; REGULAMENTAÇÃO; OMISSÃO 
INCONSTITUCIONAL 
Tese fixada: 
“1. Existe omissão inconstitucional relativamente à 
edição da lei regulamentadora da licença-paternidade, 
prevista no art. 7º, XIX, da Constituição. 2. Fica 
estabelecido o prazo de 18 meses para o Congresso 
Nacional sanar a omissão apontada, contados da 
publicação da ata de julgamento. 3. Não sobrevindo a 
lei regulamentadora no prazo acima estabelecido, 
caberá a este Tribunal fixar o período da licença 
paternidade.” 
Resumo:  
A falta de lei regulamentadora da 
licença-paternidade (CF/1988, art. 7º, XIX) constitui 
omissão inconstitucional por parte do Congresso 
Nacional.  
Todos os cidadãos brasileiros, indistintamente, devem 
gozar do direito fundamental à licença-paternidade. A 
regra provisória que fixa o prazo de cinco dias até que a 
lei seja criada (ADCT, art. 10, § 1º) é insuficiente, pois 
não reflete os ganhos históricos da igualdade de 
gênero com vistas à construção de uma sociedade mais 
igualitária. Nesse contexto, deve-se ponderar a 
evolução dos papéis atualmente desempenhados por 
homens e mulheres na família e na sociedade. O efeito 
dirigente dos direitos fundamentais impõe um esforço 
coletivo dos agentes 
políticos e públicos, sempre de forma ativa e 
prospectiva, com o objetivo de potencializar a eficácia 
das normas constitucionais (1). A efetivação do direito 
fundamental social à licença-paternidade reflete a 
importância da proteção à família (CF/1988, arts. 226 e 
227) e à infância (CF/1988, arts. 6° e 203), além de 
concretizar a necessária divisão de responsabilidades 
entre homens e mulheres (CF/1988, art. 5º, I). Ademais, 
os direitos à licença-maternidade e à 
licença-paternidade merecem equiparação, 
notadamente porque as uniões estáveis homoafetivas já 
são reconhecidas em nosso ordenamento 
jurídico-constitucional (2). Com base nesses e em 
outros entendimentos, o Plenário, por maioria, (i) julgou 
procedente a ação para reconhecer a existência de 
omissão inconstitucional na regulamentação da 
licença-paternidade prevista no art. 7º, XIX, da CF/1988 
(3); e (ii) fixou o prazo de dezoito meses para o 
Congresso Nacional legislar a respeito da matéria, sob 
pena de, esgotado este prazo, o próprio Supremo 
Tribunal Federal fixar o período da referida licença. Por 
unanimidade, o Tribunal fixou a tese supracitada. 
(1) Precedente citado: RE 592.581 (Tema 220 RG). 
(2) Precedentes citados: ADI 4.277 e RE 898.060 (Tema 
622 RG). 
 

4.2. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL. Empresa 

PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO 
ESSENCIAL. SEM FINALIDADE LUCRATIVA E 
NATUREZA CONCORRENCIAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO 
QUINQUENAL. APLICAÇÃO DO MESMO REGIME 
DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 
(DECRETO N. 20.910/1932 E DECRETO-LEI N. 
4.597/1942). 
A controvérsia consiste em definir se o prazo 
prescricional quinquenal, previsto no Decreto n. 
20.910/1932, é aplicável às pessoas jurídicas de direito 
privado da Administração Indireta (sociedades de 
economia mista e empresas públicas), quando estas 
exercerem atividades destinadas à prestação de serviço 
público essencial, não dedicadas à exploração de 
atividade econômica com finalidade lucrativa e natureza 
concorrencial. Ou se, contrariamente, por se tratarem 
de pessoas jurídicas de direito privado, nas pretensões 
em que fizerem parte, devem incidir os prazos 
prescricionais estabelecidos no Código Civil. Nesta 
Corte Superior, durante bastante tempo, prevaleceu 
orientação de que o prazo de prescrição quinquenal, 
previsto no Decreto n. 20.910/1932 e no Decreto-Lei n. 
4.597/1942, aplicava-se apenas às pessoas jurídicas de 
direito público (União, Estados, Municípios, Distrito 
Federal, autarquias e fundações públicas), excluindo-se, 
portanto, as pessoas jurídicas de direito privado da 
Administração Pública Indireta (sociedades de 
economia mista, empresas públicas e fundações) (REsp 
n. 1.270.671/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda 
Turma, DJe de 5/3/2012). Entendia-se que às pessoas 
jurídicas de direito privado da Administração Pública 
Indireta deveriam ser aplicados tão somente os prazos 
prescricionais estabelecidos no Código Civil. Mais 
recentemente, contudo, este Tribunal Superior tem 
apresentado entendimento diferenciado, delineando ser 
plenamente aplicável, por equiparação, a prescrição 
quinquenal do Decreto-Lei n. 20.910/1932, quando se 
tratar de empresas estatais destinadas, exclusivamente, 
à prestação de serviços públicos essenciais e que, assim, 
se dediquem à atividade econômica sem finalidade 
lucrativa e sem natureza concorrencial. Isso, porque, 
conquanto dotadas de personalidade jurídica de direito 
privado, as empresas estatais fazem as vezes de ente 
autárquico, estreitamente ligados ao ente político ao 
qual se vinculam e, por conseguinte, devem, em certa 
medida, receber tratamento assemelhado ao da 
Fazenda Pública, inclusive relativamente a prazos 
prescricionais. Nesse contexto, às entidades da 
Administração Indireta com personalidade de direito 
privado, que atuam na prestação de serviços públicos 
essenciais, sem finalidade lucrativa e sem natureza 
concorrencial, é possível estender-se o mesmo regime 
normativo acerca da prescrição aplicável às pessoas 
jurídicas de direito público (Decreto n. 20.910/1932 e 
Decreto-Lei n. 4.597/1942), visando até mesmo dar 
equilíbrio às pretensões de natureza eminentemente 
pública a serem exercidas contra as empresas estatais. 
Assim, concedendo-lhes igualdade de condições em 
relação à Fazenda Pública, delegatária e 
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originariamente responsável pela prestação do serviço 
público essencial delegado. 
EREsp 1.725.030-SP, Rel. Ministro Raul Araújo, Corte 
Especial, por unanimidade, julgado em 14/12/2023, DJe 
20/12/2023. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE 
SUSPENSÃO. RECURSO HIERÁRQUICO. LIMITAÇÃO 
DE SUA TRAMITAÇÃO A TRÊS INSTÂNCIAS 
ADMINISTRATIVAS (ART. 57 DA LEI N. 9.784/1999). 
POSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE APENAS DOIS 
RECURSOS. 
Nos termos do § 1º do art. 56 da Lei n. 9.784/1999, o 
recurso "será dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão". O art. 57 do mesmo diploma legal estabelece 
que sua tramitação será de "no máximo por três 
instâncias administrativas, salvo disposição legal 
diversa". Não há garantia legal de interposição de três 
sucessivas insurgências recursais, mas, ao contrário, 
uma regra limitadora da tramitação recursal por apenas 
três instâncias, assegurando, portanto, a interposição de 
duas impugnações recursais, exceto se existente, para o 
respectivo rito, "disposição legal diversa". 
Exemplificando: ativado o primeiro recurso na instância 
administrativa de base, a autoridade que nesse primeiro 
nível hierárquico proferiu a decisão impugnada poderá 
reconsiderá-la ou não (essa, pois, a 1ª instância 
administrativa, conforme o art. 56, § 1º da Lei n. 
9.784/19999). Não reconsiderada a decisão, a mesma 
impugnação será encaminhada à apreciação da 
autoridade hierárquica imediatamente superior, ou seja, 
perante a 2ª instância administrativa. Havendo, nesse 
segundo nível, nova sucumbência do recorrente, 
caberá, então, uma segunda e nova insurgência recursal 
pelo interessado, a ser encaminhada e decidida no 
âmbito da 3ª instância administrativa. Em tal cenário, 
mesmo que suceda uma segunda derrota do 
administrado, não haverá mais lugar para uma terceira 
interposição recursal, visto que a mencionada legislação 
de regência, como regra geral, não consente com a 
continuidade da tramitação do inconformismo junto a 
uma 4ª instância administrativa. Presentes tais 
premissas, ainda que a lei preveja o curso recursal por 
até três diversas instâncias administrativas, não será 
dado ao sucumbente manejar três sucessivos recursos, 
mas somente dois (um perante a instância de origem e 
um segundo, junto à instância administrativa 
imediatamente superior), sob pena de se percorrer 
quatro instâncias administrativas. Cumpre salientar que 
a Lei n. 8.112/1990, embora não defina o número de 
instâncias percorríveis, traz previsão similar quanto ao 
processamento do recurso, no sentido de que o recurso 
será interposto perante a autoridade que proferiu a 
decisão recorrida, isto é, a instância a quo: "O recurso 
será encaminhado por intermédio da autoridade a que 
estiver imediatamente subordinado o requerente" (art. 
107, § 2º). 

Aplica-se ao caso, portanto, a regra geral do art. 57 da 
Lei do Processo Administrativo Federal, no que toca à 
limitação de instâncias recursais (tramitação por até três 
instâncias, dando ensejo, nesse iter, a no máximo duas 
interposições recursais). 
MS 27.102-DF, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 23/8/2023, DJe 
30/8/2023. 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO AGRÁRIO, 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 
ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE ENTRE PARTICULARES. IMÓVEL INTEGRANTE 
DE ÁREA QUILOMBOLA. LICENÇA DE OCUPAÇÃO 
EXPEDIDA PELO INCRA. LEGITIMIDADE DO TÍTULO 
DE PROPRIEDADE. LEVANTAMENTO DA CADEIA 
DOMINIAL. INTERESSE DA UNIÃO. 
A ação originária, estabelecida entre particulares, tem 
por objeto a reintegração de posse de imóvel que faz 
parte da comunidade quilombola, conforme lista da 
Coordenação das Comunidades Quilombolas do Amapá 
- CONAQ/AP. 
No caso, consta licença de ocupação, expedida pelo 
INCRA, dando reconhecimento de posse a indivíduo, 
que vendeu o imóvel para os réus, contra quem é 
imputada a conduta de esbulho. O art. 5º da Instrução 
Normativa n. 49 do INCRA dispõe que lhe compete a 
identificação, o reconhecimento, a delimitação, a 
demarcação, a desintrusão, a titulação e o registro 
imobiliário das terras ocupadas pelos remanescentes 
das comunidades dos quilombos. Inaplicável à hipótese 
o precedente desta Corte, segundo o qual: "em se 
tratando de ação possessória, descabe discussão sobre 
domínio, exceto se os litigantes disputam a posse 
alegando propriedade ou quando duvidosas ambas as 
posses suscitadas" (REsp 755.861-SE, Rel. Ministro Jorge 
Scartezzini, Quarta Turma, DJ 5/9/2005), para afastar o 
interesse de ente federal e consequentemente a 
competência da Justiça Federal, uma vez que a 
controvérsia enquadra-se na exceção, existindo debate 
sobre a legitimidade da posse do imóvel que constitui o 
objeto da ação de reintegração. Identificado o interesse 
jurídico da União, explicitado pela atuação da autarquia 
federal agrária em matéria fundiária coletiva, 
notadamente envolvendo área quilombola, suficiente 
para atrair a competência da Justiça Federal, ex vi do 
art. 109, I, da Constituição Federal. Além disso, compete 
ao INCRA (art. 3º do Decreto n. 4.887/2003) a tarefa de 
demarcação e titulação de terras ocupadas por 
comunidade remanescente de quilombo, o que 
evidencia o interesse da União na demanda, 
representado por meio da aludida autarquia. Assim, 
considerando as repercussões das ações possessórias, 
bem como a existência de disputa sobre imóvel 
demarcado e cuja titularidade foi atribuída à 
comunidade quilombola, cabe exclusivamente ao Juízo 
federal resolver a questão. 
CC 190.297-AP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 27/9/2023, DJe 
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2/10/2023. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO, SERVIDOR PÚBLICO 
MILITAR. CEGUEIRA MONOCULAR. INCAPACIDADE 
DEFINITIVA PARA O SERVIÇO CASTRENSE. 
REFORMA. DESNECESSIDADE DE CONEXÃO COM A 
ATIVIDADE MILITAR. 
A Corte Especial do STJ, na sessão de 19/9/2018, no 
julgamento dos EREsp 1.123.371-RS - que tratou da 
reforma de militar temporário não estável -, fixou o 
entendimento no sentido de que "a reforma do militar 
temporário não estável é devida nos casos de 
incapacidade adquirida em função dos motivos 
constantes dos incisos I a V do art. 108 da Lei 
6.880/1980, que o incapacite apenas para o serviço 
militar e independentemente da comprovação do nexo 
de causalidade com o serviço militar". Ou seja, o militar 
temporário não estável, para ter direito à reforma, deve 
comprovar que é portador de uma das doenças 
previstas no inciso V do art. 108, mesmo sem relação de 
causa e efeito com a atividade castrense. Ademais, 
consoante jurisprudência pacífica do STJ, o inciso V do 
art. 108 da Lei n. 6.880/80 estabelece a cegueira como 
causa de incapacidade definitiva, sem fazer distinção se 
ela atinge um ou os dois olhos. Assim, descabido 
restringir o âmbito de abrangência da norma, a partir 
da inserção de texto nela inexistente, para diminuir a 
proteção previdenciária que o legislador quis conferir 
aos casos que especifica" (AgInt no AgInt no AREsp 
1.853.793/RS, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, DJe 22/9/2022). 
Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 2/10/2023, DJe 4/10/2023. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO, PLANO DE SAÚDE. 
RECURSO ADMINISTRATIVO NEGADO PELA ANS. 
VENCIMENTO DO CRÉDITO. DATA. PRIMEIRA 
NOTIFICAÇÃO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 
DIA SUBSEQUENTE AO VENCIMENTO DO PRAZO 
PREVISTO PARA O PAGAMENTO DA MULTA 
ADMINISTRATIVA. ART. 61, § 1º, DA LEI N. 
9.430/1996. 
Acerca do termo inicial para incidência dos juros de 
moratórios, nos termos da jurisprudência deste 
Sodalício, "negado o recurso administrativo pela ANS, a 
data de vencimento do crédito continua sendo aquela 
contida na primeira notificação, passando a incidir os 
juros de mora a partir do primeiro dia subsequente ao 
vencimento do prazo previsto para o pagamento da 
multa administrativa, conforme disposição do art. 61, § 
1º, da Lei n. 9.430/1996" (AgInt no AREsp n. 
1.494.736/RJ, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, julgado em 29/5/2023, DJe de 2/6/2023). A 
corroborar o proposto acima: 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MULTA 
ADMINISTRATIVA. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. 
RESPONSABILIDADE. INTERPRETAÇÃO DE ATO 
NORMATIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO E DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. INVIABILIDADE. JUROS DE MORA. 
TERMO INICIAL. 
[...] 4. A interposição de recurso administrativo não 
afasta a incidência dos juros moratórios, ex vi do 
disposto nos arts. 2º e 5º do Decreto-lei n. 1.736/1979, 
os quais devem incidir a partir do primeiro dia 
subsequente ao vencimento do prazo previsto para o 
pagamento da multa administrativa, conforme 
disposição do art. 61, § 1º, da Lei n. 9.430/1996. [...] 
(AgInt no REsp n. 1.890.217/RJ, relator Ministro Gurgel 
de Faria, Primeira Turma, julgado em 12/6/2023, DJe de 
16/6/2023). 
AgInt no AREsp 1.716.010-RJ, Rel. Ministro Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 
25/9/2023, DJe 28/9/2023. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO, EMPRESA ESTATAL. 
AUTONOMIA. PROGRAMA DE MORADIA POPULAR. 
CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. RETOMADA DO IMÓVEL. LEILÃO 
PÚBLICO. POSSIBILIDADE. 
A controvérsia consiste em definir se é ilegal a presença 
de cláusula de alienação fiduciária inserida nos 
contratos de financiamento habitacional patrocinados 
por empresa pública estadual criada para executar a 
política de habitação; ou se, executada a garantia, é 
possível promover o leilão público do bem retomado. 
De início, rememora-se que as empresas estatais 
componentes da administração indireta gozam de 
personalidade jurídica própria e autonomia em relação 
ao ente que as criou. No caso, mesmo que o ente 
federativo seja, a princípio, o responsável pela política 
de habitação estadual, o ordenamento jurídico 
faculta-lhe a possibilidade de delegar tal atribuição à 
entidade criada com essa finalidade. 
Nesse sentido, se fosse exigido que o ente delegante 
compusesse o polo passivo com o delegatário - embora 
contra aquele primeiro não houvesse pedido explícito -, 
haveria o esvaziamento do instituto da descentralização 
administrativa, que faculta à administração direta 
transferir poderes e atribuições a sujeito de direito 
distinto e autônomo. 
Por sua vez, não há previsão legal que estabeleça a 
ilegalidade de inclusão da cláusula de alienação 
fiduciária nas aquisições de imóveis para moradia 
popular; ao revés, o atual art. 26-A da Lei n. 9.514/1997 
expressamente admite o emprego da garantia nos 
contratos de operações de financiamento habitacional, 
pelo que qualquer comando em sentido diverso seria 
flagrantemente contra legem. Ademais, a mesma lei 
estabelece expressamente as consequências 
relacionadas à execução da garantia, sendo a principal 
delas a possibilidade de realização de consolidação da 
propriedade em nome do agente fiduciário e a 
promoção de leilão público (art. 27, caput). Tal situação 
só ocorre nos casos mais graves de inadimplemento, de 
modo que a possibilidade de ofertar esses imóveis para 
mais interessados incrementa a possibilidade de 
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alienação do bem e, consequentemente, reduz bastante 
as chances de o sistema ser deficitário e benéfico à 
manutenção do próprio programa de moradia popular. 
Portanto, não só é possível manter a cláusula de 
alienação fiduciária nos contratos regidos por empresa 
pública estadual criada para executar a política de 
habitação, como também é admissível o leilão público 
dos imóveis quando houver a execução daquela 
garantia. 
AREsp 1.776.983-SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 
19/9/2023, DJe 20/10/2023. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO 
CONSTITUCIONAL, AGENTES PÚBLICOS DA 
FUNASA. APOSENTADOS E PENSIONISTAS. 
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE COMBATE E 
CONTROLE DE ENDEMIAS (GACEN). MP N. 
431/2008. LEI N. 11.784/2008. EXTENSÃO 
PARITÁRIA A INATIVOS E PENSIONISTAS. 
INCORPORAÇÃO. POSSIBILIDADE.  
O caput do artigo 54 da Lei n. 11.784/2008 instituiu, a 
partir de 1º de março de 2008, a Gratificação de 
Atividade de Combate e Controle de Endemias - 
GACEN, devida aos ocupantes dos cargos de Agente 
Auxiliar de Saúde Pública, Agente de Saúde Pública e 
Guarda de Endemias, do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Saúde e do Quadro de Pessoal da 
Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, regidos pela 
Lei n. 8.112/1990. Como condição para pagamento, a 
norma estabeleceu que seria devida a Gratificação de 
Atividades de Combate e Controle de Endemias - 
GACEN, de forma genérica, ou seja, 
independentemente de avaliação de produtividade, 
"aos titulares dos empregos e cargos públicos de que 
tratam os arts. 53 e 54 desta Lei, que, em caráter 
permanente, realizarem atividades de combate e 
controle de endemias, em área urbana ou rural, 
inclusive em terras indígenas e de remanescentes 
quilombolas, áreas extrativistas e ribeirinhas". Não 
obstante conste previsão legal quanto à possibilidade 
da incorporação da referida gratificação para 
aposentados e pensionistas, necessário que a parte 
demonstre enquadrar-se na hipótese legal (atividades 
de combate e controle de endemias, em área urbana ou 
rural, inclusive em terras indígenas e de remanescentes 
quilombolas, áreas extrativistas e ribeirinhas), 
pressupondo a percepção da gratificação quando o 
servidor ainda estava em atividade. O STJ e o STF, já 
decidiram no sentido de que se as gratificações de 
desempenho, ainda que possuam caráter pro labore 
faciendo, forem pagas indistintamente a todos os 
servidores em atividade, no mesmo percentual, 
convertem-se em gratificação de natureza genérica, 
extensíveis, desta maneira, a todos os aposentados e 
pensionistas. Dessa forma, os aposentados e 
pensionistas têm direito ao recebimento da GACEN no 
mesmo valor que os servidores da ativa, nos termos do 
art. 40, §8º da Constituição Federal, desde 

que tenham preenchido os requisitos para a 
aposentação antes de 31 de dezembro de 2003 (art. 7º 
da EC 41/2003) ou que se aposentaram com a aplicação 
das regras de transição do art. 6º da EC 41/2003 ou no 
art. 3º da EC 47/2005, com a paridade de vencimentos. 
AgInt no REsp 1.966.052-PR, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 2/10/2023, DJe 4/10/2023. 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, IMPENHORABILIDADE 
DE RECURSOS PÚBLICOS TRANSFERIDOS A 
ENTIDADES PRIVADAS PARA APLICAÇÃO 
COMPULSÓRIA EM EDUCAÇÃO. ART. 833, IX, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE 
AOS VALORES DECORRENTES DE RECOMPRA DOS 
CERTIFICADOS FINANCEIROS DO TESOURO SÉRIE E 
(CFT-E). POSSIBILIDADE DE CONTRIÇÃO. AUSÊNCIA 
DE VINCULAÇÃO A SERVIÇOS EDUCACIONAIS. 
ORDEM JUDICIAL DE PENHORA QUE ANTECEDE A 
PERFECTIBILIZAÇÃO DA RECOMPRA. INTELIGÊNCIA 
DO ART. 855 DO CPC. 
Para a incidência da norma constante do art. 833, IX, do 
CPC, não basta a demonstração da origem pública dos 
recursos transferidos a instituições privadas, sendo 
imprescindível atestar a vinculação dos valores a 
despesas com educação, saúde ou assistência social, 
porquanto tal regra tem por escopo garantir a 
efetivação de ações de caráter social, não abrangendo, 
por conseguinte, quantias repassadas pela 
Administração Pública sem destinação específica. Os 
encargos financeiros decorrentes da prestação de 
serviços educacionais abrangidos pelas operações do 
Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) são custeados 
pelo Poder Público mediante a entrega dos Certificados 
Financeiros do Tesouro Série E (CFT-E) às instituições de 
ensino superior aderentes ao programa, com expressa 
previsão legal de seu emprego para a quitação, em 
caráter exclusivo, de tributos federais, vencidos ou 
vincendos, nos termos do art. 10, caput e § 3º da Lei n. 
10.260/2001. Tais títulos, portanto, não são 
compulsoriamente aplicados em educação, o que afasta 
a incidência da regra de impenhorabilidade descrita no 
art. 833, IX, do CPC. A norma constante do art. 10, § 1º, 
da Lei n. 10.260/2001, segundo a qual é vedada a 
negociação dos CFT-E entre pessoas jurídicas de direito 
privado, qualifica-os como bens fora do comércio, os 
quais, desse modo, estão abrangidos pela norma 
estampada no art. 833, I, do CPC, que inviabiliza a 
constrição de direitos inalienáveis. A impossibilidade de 
excussão dos CFT-E per se não é extensível ao 
numerário entregue às instituições de ensino superior 
em decorrência do procedimento de recompra descrito 
no art. 13 da Lei n. 10.260/2001, pois uma vez 
cumpridos os requisitos previstos no art. 12 do mesmo 
diploma normativo, o FIES pode readquirir os títulos 
creditícios, hipótese na qual o montante decorrente da 
operação deve ser depositado diretamente em conta 
dos entes beneficiários, passando, assim, à esfera de 
livre disponibilidade das pessoas jurídicas aderentes ao 
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programa governamental, sem qualquer imposição 
legal ou regulamentar de sua aplicação compulsória em 
atividades educacionais. A constrição de valores de 
recompra dos CFT-E equivale a penhora de crédito 
regulada pelo art. 855 do CPC, medida judicial cujo 
deferimento antecede a operação de resgate de títulos 
representativos de dívida mediante a vinculação das 
quantias futuras ao processo executivo, de modo a 
obstar o pagamento direto ao executado. 
REsp 2.039.092-SP, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 
22/8/2023, DJe 25/8/2023. 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO, PRAZO PRESCRICIONAL 
PARA O REDIRECIONAMENTO CONTRA O FIADOR 
DA EMPRESA EXECUTADA. ADOÇÃO DO 
ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.201.993/SP, 
SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 
TEMA N. 444/STJ. ADESÃO AO PROGRAMA DE 
PARCELAMENTO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. 
Relativamente ao prazo prescricional para 
responsabilização da fiadora pelas dívidas tributárias da 
devedora originária, a orientação do STJ, firmada no 
julgamento do Recurso Especial 1.201.993/SP (Tema 
444), é no sentido de que "a decretação da prescrição 
para o redirecionamento impõe seja demonstrada a 
inércia da Fazenda Pública, no lustro que se seguiu à 
citação da empresa originalmente devedora". 
Embora o precedente qualificado tenha apreciado o 
redirecionamento contra os sócios na hipótese de 
dissolução irregular da pessoa jurídica, os fundamentos 
adotados quanto à contagem do prazo prescricional, à 
luz do art. 174 do CTN, podem ser aplicados em relação 
aos demais responsáveis tributários, como na hipótese 
em que a recorrente passou a integrar a lide na 
condição de fiadora, conforme previsão do art. 4º da Lei 
6.830/1980. Também, quanto à interrupção do prazo 
prescricional, a orientação firmada pelo STJ é no 
sentido de que a adesão da devedora originária ao 
programa de parcelamento fiscal acarreta a interrupção 
da prescrição, e, havendo posterior exclusão daquele 
programa decorrente da sua inadimplência, a retomada 
da contagem do prazo ocorre por inteiro. 
AgInt nos EDcl no REsp 1.733.325-SP, Rel. Ministro 
Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/10/2023, DJe 25/10/2023. 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO, IMPOSTO SOBRE A RENDA. 
REMESSA DE MONTANTE AO EXTERIOR. SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, 
SEM TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. TRATADOS 
INTERNACIONAIS PARA EVITAR A DUPLA 
TRIBUTAÇÃO E PROTOCOLOS ADICIONAIS. 
TRATAMENTO DE ROYALTIES. CRITÉRIO DA 
ESPECIALIDADE PARA A SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
NORMATIVOS. 
A controvérsia consiste em definir o tratamento 
tributário a ser dispensado aos rendimentos remetidos 

por fonte situada no Brasil à pessoa jurídica estrangeira 
em razão de prestação de serviços técnicos e de 
assistência técnica a serem executados no exterior, sem 
transferência de tecnologia, à luz dos tratados 
destinados a evitar a dupla tributação e prevenir a 
evasão fiscal, celebrados pelo Brasil com a Argentina, 
Chile, África do Sul e Peru. A legislação interna que 
dispõe acerca da cobrança e fiscalização do Imposto 
sobre a Renda prescreve que a retenção e o 
recolhimento do tributo cabem à fonte quando pagar, 
creditar, empregar, remeter ou entregar o rendimento, 
consoante estabelecem os arts. 100 e 101 do DecretoLei 
n. 5.844/1943. Por sua vez, as convenções firmadas pelo 
Brasil com Argentina, Chile, África do Sul e Peru 
estabelecem, com disposições de similar conteúdo, no 
protocolo adicional, que aos rendimentos provenientes 
da prestação de assistência técnica e serviços técnicos 
são aplicáveis as disciplinas dos arts. 12 dos apontados 
tratados, que cuidam da tributação dos royalties. Nesse 
sentido, os tratados contra dupla tributação celebrados 
com a Argentina, Chile, África do Sul e Peru exibem, em 
seus protocolos anexos, previsão acerca da sujeição, 
por equiparação, dos pagamentos pela prestação de 
serviço técnico, sem distinção quanto à transferência de 
tecnologia, ao regime jurídico de royalties, não tendo 
tais diplomas normativos internacionais, o condão de 
afastar, no caso, o dever de retenção e recolhimento do 
Imposto sobre a Renda. De fato, as normas contidas 
nos protocolos anexos, por serem especiais, prevalecem 
sobre a disciplina radicada nos arts. 7º das convenções. 
Trata-se da aplicação do critério da especialidade para a 
solução de conflitos normativos. Além disso, é preciso 
ter presente, de um lado, que o Brasil já celebrou, mais 
de uma vez, convenção sem a equiparação em análise 
(e.g. Áustria, Finlândia e França) e segue, de outro lado, 
negociando de modo a manter a tributação dos 
serviços técnicos na remessa. Portanto, a solução 
adotada para determinado tratado internacional não 
pode, pura e simplesmente, ser replicada para distinto 
diploma internacional com arrimo em qualquer dos 
modelos de convenção (ONU ou OCDE), porque há 
prevalência da vontade materializada entre as nações 
contratantes nos acordos firmados. Logo, a retenção e 
o recolhimento de Imposto sobre a Renda devem ser 
mantidos, justamente por se cuidar de regramento 
especial com disposições de similar conteúdo, as quais 
se encontram radicadas nos protocolos anexos dos 
apontados acordos internacionais 
REsp 2.102.886-RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 
28/11/2023, DJe 1º/12/2023. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO AMBIENTAL, 
INFRAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
ALEGAÇÕES FINAIS. INTIMAÇÃO POR EDITAL. 
HIPÓTESE EM QUE NÃO HÁ AGRAVAMENTO DA 
SANÇÃO DO INTERESSADO. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO. 
De acordo com o art. 122, parágrafo único, do Decreto 
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n. 6.514/2008 - com a redação que lhe deu o Decreto n. 
6.686/2008, e que permaneceu vigente até a edição do 
Decreto n. 9.760/2019 -, o interessado, em processo 
administrativo instaurado para a apuração de infrações 
ambientais, pode ser intimado por edital, para a 
apresentação de alegações finais. Conforme a redação 
original do art. 123, parágrafo único, do citado Decreto 
n. 6.514/2008, se, no entanto, a autoridade julgadora 
pretender agravar a penalidade fixada na autuação, 
essa intimação para apresentação de alegações finais 
será feita, antes da respectiva decisão, por meio de 
aviso de recebimento. Com a alteração promovida pelo 
Decreto n. 9.760/2019, estabeleceu-se que a 
notificação, para apresentação de alegações finais, seria 
feita por via postal, com aviso de recebimento, ou por 
outro meio válido, que assegure a certeza da ciência 
pelo interessado. Essa previsão continuou mantida, na 
essência, após uma nova alteração da norma, pelo 
Decreto n. 11.373/2023. Daí se conclui que, consoante a 
sistemática adotada pelo Decreto n. 6.514/2008, entre 
2008 e 2019 - quando ocorreram os fatos que 
originaram os presentes Embargos à Execução -, a 
intimação por edital, fixado na sede administrativa e na 
rede mundial de computadores, para a apresentação de 
razões finais, só poderia ocorrer, licitamente, quando a 
autoridade julgadora não agravasse a penalidade que a 
autuação impusera ao interessado (art. 122, parágrafo 
único). Do contrário, se houvesse possibilidade de 
agravamento, deveria haver, antes da respectiva 
decisão, a intimação do interessado por meio de aviso 
de recebimento, para manifestação, no prazo das 
alegações finais (art. 123, parágrafo único). O Tribunal 
de origem posicionou-se no sentido de que o Decreto 
n. 6.514/2008, antes da alteração realizada em 2019, 
pelo Decreto 9.760/2019, "exorbitava do poder 
regulamentar ao determinar que a intimação dos 
interessados para alegações finais fosse efetuada 
diretamente por edital, independentemente de estar 
configurada alguma das hipóteses previstas no art. 26, § 
4º da Lei de Processo Administrativo, em afronta direta 
à Lei Federal". De fato, quando trata da comunicação 
dos atos praticados no processo administrativo, a Lei n. 
9.784/1999 estabelece: "art. 26. O órgão competente 
perante o qual tramita o processo administrativo 
determinará a intimação do interessado para ciência de 
decisão ou a efetivação de diligências. (...) § 4º No caso 
de interessados indeterminados, desconhecidos ou com 
domicílio indefinido, a intimação deve ser efetuada por 
meio de publicação oficial." No caso, é incontroverso 
que o recorrido possuía endereço certo, circunstância 
fática que afasta a aplicação do mencionado 
dispositivo, consoante tem entendido o STJ. Entretanto, 
também é incontroverso que a sanção fixada no auto 
de infração não foi agravada, pela autoridade julgadora 
de primeira instância, que manteve a penalidade fixada 
na autuação. Tal circunstância foi desconsiderada, pelo 
Tribunal de origem, que se limitou a afirmar ser 
"evidente a nulidade da intimação realizada pelo 
IBAMA". 

Nesse ponto, o acórdão recorrido destoa da tradição 
jurisprudencial brasileira, que, inclusive em processo 
administrativo, condiciona a declaração de nulidade dos 
atos processuais à demonstração de prejuízo. 
Acresça-se, especificamente quanto ao direito de o 
interessado se manifestar após a instrução do processo 
administrativo, que o STF afasta a tese de que tal 
manifestação seja indispensável ao devido processo 
legal, exigindo, para o reconhecimento de nulidade, 
também nessas situações, a comprovação de prejuízo. 
Nesse sentido: "A ausência de intimação do resultado 
do relatório final da comissão de processo 
administrativo não caracteriza afronta ao contraditório 
e à ampla defesa quando o servidor se defendeu ao 
longo de todo o processo administrativo" (STF, RMS 
30.881/DF, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Segunda Turma, 
DJe de 29/10/2012). Por outro lado, a tese no sentido 
de que a intimação por edital, para a apresentação de 
alegações finais, configuraria nulidade grave e insanável 
também não se sustenta, porque, consoante posição 
dominante no STJ, nem mesmo a ausência de 
intimação, para esse fim, configura vício dessa ordem. 
Ademais, quanto ao sentido que se deve atribuir ao 
brocardo pas de nullité sans grief, é certo que a 
imposição e a manutenção de penalidade, por si só, 
não podem ser consideradas prejuízo, sob pena de se 
aniquilar a utilidade do princípio, especialmente no 
caso sub judice, no qual a instrução não agravou a 
penalidade inicialmente imposta. O prejuízo, conceito 
jurídico indeterminado que é, há de ser discernido em 
cada caso concreto, sendo para isso imprescindível, 
sempre, que a decretação da nulidade se fundamente 
nos fatos da causa, e não em considerações de 
ordem abstrata. Por fim, merece destaque, no caso, que 
a norma infralegal questionada nos autos foi incluída, 
no Decreto n. 6.514/2008, pelo Decreto n. 6.686, de 
10/12/2008, que esteve em vigor até 11/04/2019, data 
de publicação do Decreto 9.760/2019, isto é, por 
praticamente uma década. Assim, pelo menos em casos 
como o dos autos - em que não demonstrado prejuízo 
e o processo de execução se baseia em certidão de 
dívida ativa revestida de presunção de certeza e 
liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/1980) -, deve levar-se 
em consideração que está em jogo a fiscalização 
ambiental realizada durante longo período, 
circunstância diante da qual não deve ter lugar o 
formalismo, conforme doutrina, "para que as 
consequências do desfazimento em si e sua 
repercussão não acarretem maior prejuízo que a 
subsistência do ato". 
REsp 2.021.212-PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 
21/11/2023, DJe 28/11/2023. 
 
DIREITO AMBIENTAL, AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
DESMATAMENTO DE FLORESTA NATIVA DO BIOMA 
AMAZÔNICO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
COLETIVOS. AUSÊNCIA DE PERTURBAÇÃO À PAZ 
SOCIAL OU DE IMPACTOS RELEVANTES SOBRE A 

https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0014E.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0014E.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0014E.pdf


                                                                                                                                                           BOLETIM INFORMATIVO Nº 110 – JANEIRO DE 2024  
 

 

 
Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Centro de Estudos 18/19 

COMUNIDADE LOCAL. IRRELEVÂNCIA. 
SIGNIFICATIVO DESMATAMENTO DE ÁREA OBJETO 
DE ESPECIAL PROTEÇÃO. LESÃO 
EXTRAPATRIMONIAL COLETIVA. CABIMENTO DE 
REPARAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO 
AMBIENTAL IN RE IPSA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
N. 629/STJ. 
A controvérsia consiste em definir se é possível a 
condenação por dano moral coletivo ambiental em 
Ação Civil Pública, motivada por desmatamento de 
floresta nativa do Bioma Amazônico, que impôs 
somente a obrigação de indenizar os danos materiais 
decorrentes do impedimento da recomposição natural 
da área. No caso, o fundamento adotado pelo Juízo a 
quo de que não seria possível reconhecer o dano moral, 
porque, para isso, seria necessário que a lesão 
ambiental "desborde os limites da tolerabilidade" não 
possui pertinência para solução da causa. Isso porque, 
na situação sob exame, também se consignou, no 
acórdão recorrido, que houve "desmatamento e 
exploração madeireira sem a indispensável licença ou 
autorização do órgão ambiental competente", conduta 
que "tem ocasionado danos ambientais no local, 
comprometendo a qualidade do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado". Nesse sentido, 
constatando-se que, por meio de desmatamento não 
autorizado, causaramse danos à qualidade do meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, não tem 
pertinência, para a solução da causa, o chamado 
princípio da tolerabilidade, construção que se embasa, 
precisamente, na distinção feita pela legislação 
ambiental entre, de um lado, impacto ambiental - 
alteração do meio ambiente, resultante das atividades 
humanas, que pode ser benéfica ou adversa (Resolução 
CONAMA n. 001/1986, arts. 1º e 6º, II) - e, de outro, 
degradação e poluição (Lei 6.938/1981, art. 3º, II e III). 
Como esclarece a doutrina especializada: "de um modo 
geral as concentrações populacionais, as indústrias, o 
comércio, os veículos, a agricultura e a pecuária 
produzem alterações no meio ambiente, as quais 
somente devem ser contidas e controladas, quando se 
tornam intoleráveis e prejudiciais à comunidade, 
caracterizando poluição reprimível. Para tanto, a 
necessidade de prévia fixação técnica dos índices de 
tolerabilidade, dos padrões admissíveis de 
alterabilidade de cada ambiente, para cada atividade 
poluidora". Assim, constatado o dano ambiental - e não 
mero impacto negativo decorrente de atividade regular, 
que, por si só, já exigiria medidas mitigatórias ou 
compensatórias -, incide a Súmula 629/STJ: "Quanto ao 
dano ambiental, é admitida a condenação do réu à 
obrigação de fazer ou à de não fazer cumulada com a 
de indenizar". Trata-se de entendimento consolidado 
que, ao amparo do art. 225, § 3º, da Constituição 
Federal e do art. 14, § 1º, da Lei n. 6.938/1981, 
reconhece a necessidade de reparação integral da lesão 
causada ao meio ambiente, permitindo a cumulação 
das obrigações de fazer, não fazer e de indenizar, 
inclusive quanto aos danos morais coletivos. 

No que se refere à inexistência de "situação fática 
excepcional" - expressão também usada no acórdão 
recorrido -, trata-se de requisito que, de igual forma, 
contraria precedente do STJ, também formado em 
matéria ambiental: "Os danos morais coletivos são 
presumidos. É inviável a exigência de elementos 
materiais específicos e pontuais para sua configuração. 
A configuração dessa espécie de dano depende da 
verificação de aspectos objetivos da causa" (REsp 
1.940.030/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda 
Turma, DJe de 6/9/2022). Com efeito, há precedentes 
no STJ reconhecendo que a prática do desmatamento, 
emsituações como a do caso, pode ensejar dano moral: 
"Quem ilegalmente desmata, ou deixa que desmatem, 
floresta ou vegetação nativa responde objetivamente 
pela completa recuperação da área degradada, sem 
prejuízo do pagamento de indenização pelos danos, 
inclusive morais, que tenha causado" (REsp 
1.058.222/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe de 
4/5/2011). Ademais, anote-se que, no caso, o ilícito sob 
exame não pode ser considerado de menor 
importância, uma vez que, consoante o acórdão 
recorrido, houve "exploração de 15,467 hectares de 
floresta nativa, objeto de especial preservação, na 
região amazônica, com exploração madeireira e 
abertura de ramais, sem autorização do órgão 
ambiental competente". Constatando esses fatos, o 
Tribunal a quo reconheceu, ainda, a provável 
impossibilidade de recuperação integral da área 
degradada. Assim, constatado o dano ambiental e não 
o mero impacto negativo decorrente de atividade 
regular, incide a Súmula 629/STJ. 
REsp 1.989.778-MT, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 
19/9/2023, DJe 22/9/2023. 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO TRIBUTÁRIO, 
IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DE 
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO APURADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE. 
O Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento 
consolidado por ambas as Turmas de competência 
tributária no sentido de que a legislação - notadamente 
o art. 9º, da Lei n. 9.429/1995 - não impõe limitação 
temporal para a dedução de juros sobre capital próprio 
referentes a exercícios anteriores. A limitação temporal 
a que se refere a norma diz respeito à data de 
pagamento dos JCP aos sócios/acionistas. Além disso, o 
pagamento de juros sobre capital próprio referente a 
exercícios anteriores não representa burla ao limite 
legal de dedução do exercício, desde que, ao serem 
apurados, tomando por base as contas do patrimônio 
líquido daqueles períodos com base na variação pro 
rata die da TJLP sobre o patrimônio líquido de cada 
ano, o pagamento seja limitado ao valor 
correspondente a 50% do lucro líquido em que se dá o 
pagamento ou a 50% dos lucros acumulados e reservas 
de lucros. Nesse sentido, "os juros sobre capital próprio, 
de acordo com a Lei n. 9.249/1995, apresentam-se 
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como uma faculdade à pessoa jurídica, que pode fazer 
valer de seu creditamento sem que ocorra o efetivo 
pagamento de maneira imediata, aproveitando-se da 
capitalização durante esse tempo" (AgInt no REsp 
1.978.515/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, julgado em 21/8/2023). 
REsp 1.950.577-SP, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 
em 3/10/2023, DJe 11/10/2023. 
 
 

5. NOTÍCIAS DO MÊS 
 
 
DIA 15 
 
Portal Cidade Verde - Secretariado do estado se reúne 
e discute proibições eleitorais para 2024. 
https://cidadeverde.com/noticias/406154/secretariado-
do-estado-se-reune-e-discute-proibicoes-eleitorais-par
a-2024 
 
DIA 16 
 
Portal Club News - Definição de reajuste na tarifa de 
água é adiada por ausência de parecer da PGE-PI 
https://portalclubenews.com/2024/01/16/definicao-de-
reajuste-na-tarifa-de-agua-e-adiada-por-ausencia-de-p
arecer-da-pge-pi/ 
 
Portal Club News - Governo do Piauí lança pedra 
fundamental da nova sede da PGE-PI 
https://portalclubenews.com/2024/01/16/governo-do-p
iaui-lanca-pedra-fundamental-da-nova-sede-da-pge-pi
/ 
 
Portal Conecta Piauí - Governo investirá R$ 12 milhões 
na construção da nova sede da Procuradoria Geral 
https://conectapiaui.com.br/noticia/politica/governo-in
vestira-r-12-milhoes-na-construcao-da-nova-sede-da-p
rocuradoria-geral-4919.html 
 
Portal ViAgora - Rafael Fonteles lança pedra 
fundamental da nova sede da PGE-PI. 
https://www.viagora.com.br/pi/piaui/noticia/2024/1/16/
rafael-fonteles-lanca-pedra-fundamental-da-nova-sede
-da-pge-pi-112198.html 
 
Portal 180 Graus - Governo do Piauí investirá R$ 12 
milhões na construção da nova sede da Procuradoria 
Geral do Estado. 

https://180graus.com/blog-geral/governo-do-piaui-inv
estira-r-12-milhoes-na-construcao-da-nova-sede-da-pr
ocuradoria-geral-do-estado/ 
 
DIA 24 
 
Portal Meio Norte - PGE fecha 2023 com oito acordos 
celebrados e quase R$ 4 milhões arrecadados 
https://www.meionorte.com/piaui/pge-fecha-2023-com
-oito-acordos-celebrados-e-quase-r-4-milhoes-arrecad
ados-489297 
 
Portal 180 Graus - PGE fecha 2023 com oito acordos 
celebrados e quase R$ 4 milhões arrecadados aos 
cofres públicos 
https://180graus.com/blog-geral/pge-fecha-2023-com-
oito-acordos-celebrados-e-quase-r-4-milhoes-arrecada
dos-aos-cofres-publicos/ 
 
Portal Piripiri 40 Graus - PGE fecha 2023 com oito 
acordos celebrados e quase R$ 4 milhões arrecadados 
aos cofres públicos 
https://piripiri40graus.com/noticias/35476 
 
Portal RMF - PGE fecha 2023 com oito acordos 
celebrados e quase R$ 4 milhões arrecadados aos 
cofres públicos 
https://portalrmf.com/noticia/3287/pge-fecha-2023-co
m-oito-acordos-celebrados-e-quase-r-4-milhoes-arreca
dados-aos-cofres-publicos 
 
DIA 31 
 
Portal Piripiri 40 Graus - Procurador Francisco Viana 
troca experiências com chefe da Procuradoria de 
Estudos e Documentação da PGE/MA 
https://piripiri40graus.com/noticias/35554 
 
Portal Meio Norte - Procurador do Piauí troca 
experiências com chefe da Procuradoria da PGE do 
Maranhão 
https://www.meionorte.com/piaui/procurador-do-piaui-
troca-experiencias-com-chefe-da-procuradoria-da-pge-
do-maranhao-489811 
 
Portal RMF - Procurador Francisco Viana troca 
experiências com chefe da Procuradoria de Estudos e 
Documentação da PGE/MA  
https://portalrmf.com/noticia/3310/procurador-francisc
o-viana-troca-experiencias-com-chefe-da-procuradoria
-de-estudos-e-documentacao-da-pge-ma
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